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Artigo 5.o

Exclusão de aplicabilidade

Aos veículos novos adquiridos ao abrigo do presente
diploma não é aplicável o disposto no artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro.

Artigo 6.o

Regime sancionatório

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 250 a E 1250 o incumprimento dos deveres pre-
vistos nos n.os 4 e 5 do artigo 3.o

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 500 a E 2500 a falsificação do certificado de des-
truição ou a prestação de falsas informações.

3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis,
sendo os limites mínimos e máximos das coimas previstas
nos números anteriores reduzidos para metade.

Artigo 7.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente decre-
to-lei compete ao IMTT, à Guarda Nacional Republi-
cana, à Polícia de Segurança Pública, à DGAIEC, à
Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do
Território e às comissões de coordenação e desenvol-
vimento regional.

Artigo 8.o

Aplicação de sanções

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete ao IMTT, aplicando-se ao seu processamento
as disposições previstas no Código da Estrada para as
infracções rodoviárias.

2 — A aplicação das coimas é da competência do
IMTT.

Artigo 9.o

Destino das receitas provenientes da aplicação das coimas

A distribuição das receitas provenientes das coimas
previstas no presente diploma rege-se pelo disposto nos
n.os 1, 2 e 4 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 369/99,
de 18 de Setembro.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1
de Dezembro de 2000, vigorando até 31 de Dezembro
de 2007.

2 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira, na impossibilidade de os veículos serem des-
truídos por operadores autorizados nos termos do
Decreto-Lei n.o 196/2003, de 23 de Agosto, o incentivo
fiscal é concedido na condição de a destruição ser efec-
tuada sob controlo aduaneiro, observando-se as demais
condições previstas no presente decreto-lei.

3 — Os incentivos previstos no n.o 1 do artigo 2.o
são aplicáveis aos pedidos de redução do imposto auto-
móvel que sejam instruídos com certificados de des-
truição emitidos em 2006, desde que estejam válidos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 206/2007

de 15 de Fevereiro

A Portaria n.o 1448/2001, de 22 de Dezembro, esta-
beleceu transitoriamente as regras de determinação do
vencimento de exercício dos conservadores, notários e
oficiais dos registos e do notariado. A sua vigência, ini-
cialmente limitada ao ano de 2002, tem vindo a ser
sucessivamente prorrogada, em virtude da ausência de
desenvolvimento de um modelo retributivo moderno,
capaz de responder, de forma eficaz, às necessidades
do sector. Reconheceu-se a necessidade de proceder
a uma revisão profunda do modelo retributivo, a qual
deve ser efectuada em conjugação com a modernização
dos estatutos profissionais, designadamente mediante a
introdução de critérios transparentes de avaliação de
desempenho. Esta afigura-se como a via mais indicada
para garantir que o factor remuneratório sirva de incen-
tivo à produtividade.

O XVII Governo Constitucional entendeu, todavia,
que era aconselhável aguardar por uma estabilização
do sector dos registos e do notariado antes de proceder
às referidas alterações no modelo retributivo, uma vez
que não se encontra concluído o processo de privati-
zação do notariado iniciado pelo XV Governo Cons-
titucional, o qual envolve uma muito relevante trans-
ferência de notários e funcionários do notariado para
as conservatórias.

Ora, por um lado, as razões que presidiram à pror-
rogação, até 31 de Dezembro de 2006, dos critérios de
determinação da participação emolumentar, designada-
mente as relacionadas com o processo de privatização
do notariado, continuam a verificar-se e, por outro, o
artigo 16.o da Lei n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro,
estabelece a suspensão, até 31 de Dezembro de 2007,
das revisões de carreiras, excepcionando apenas aquelas
que decorram da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 109/2005, de 30 de Junho, e as que sejam indis-
pensáveis para o cumprimento de lei ou para a execução
de sentenças judiciais.

Por estas razões, afigura-se apropriado alargar, até
31 de Dezembro de 2007, o prazo de vigência das regras
de determinação do vencimento de exercício dos con-
servadores, notários e oficiais dos registos e do notariado
fixadas para o ano de 2002 e sucessivamente renovadas
até 31 de Dezembro de 2006.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no n.o 6 do artigo 54.o e no n.o 2 do
artigo 61.o, ambos do Decreto-Lei n.o 519-F2/79, de 29
de Dezembro, e tendo presente o estatuído no artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 92/90, de 17 de Março, o seguinte:

Artigo 1.o

As regras sobre a determinação do vencimento de
exercício dos conservadores, notários e oficiais dos regis-
tos e do notariado fixadas transitoriamente para o ano
de 2002 pela Portaria n.o 1448/2001, de 22 de Dezembro,
mantidas em vigor para o ano de 2003 pela Portaria
n.o 110/2003, de 29 de Janeiro, para o ano de 2004
pelas Portarias n.os 110/2004 e 768-A/2004, de 29 de
Janeiro e de 30 de Junho, respectivamente, para o ano
de 2005 pelas Portarias n.os 52/2005, de 20 de Janeiro,
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e 496/2005, de 31 de Maio, e para o ano de 2006 pela
Portaria n.o 40/2006, de 12 de Janeiro, vigoram até ao
dia 31 de Dezembro de 2007.

Artigo 2.o

O disposto no n.o 6.o da Portaria n.o 1448/2001, de
22 de Dezembro, aplica-se aos conservadores, notários
e oficiais dos registos e do notariado dos serviços que
entraram em funcionamento entre 1 de Janeiro e 31
de Outubro de 2001, à excepção daqueles cuja receita
mensal ilíquida gerada nesse período foi superior à que
lhes estaria garantida por efeito da aplicação do disposto
naquele número.

Artigo 3.o

Para efeitos de determinação do vencimento de exer-
cício dos oficiais destacados entre 1 de Janeiro e 31
de Outubro de 2001, deve ser deduzido ao total dos
vencimentos de categoria que concorram para o apu-
ramento da parte proporcional a que cada oficial tem
direito o valor do vencimento desse funcionário cor-
respondente ao período do destacamento.

Artigo 4.o

As participações emolumentares, calculadas de
acordo com as regras previstas nos números anteriores,
são actualizadas de acordo com a taxa que vier a ser
fixada para o índice 100 da escala indiciária do regime
geral.

Artigo 5.o

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2007.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 29 de
Dezembro de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.o 34/2007
de 15 de Fevereiro

A Lei n.o 46/2006, de 28 de Agosto, tem por objecto
prevenir e proibir a discriminação directa ou indirecta,
no exercício de direitos por motivos baseados na defi-
ciência ou risco agravado de saúde, apresentando o
elenco de práticas discriminatórias que, a verificarem-se,
constituem contra-ordenações puníveis com coimas ade-
quadas e sanções correspondentes.

O presente decreto-lei regulamenta a Lei n.o 46/2006,
de 28 de Agosto, importando estabelecer, designa-
damente, as entidades administrativas competentes
para procederem à instrução dos processos de contra-
-ordenações, bem como a autoridade administrativa que
aplicará as coimas e as sanções acessórias correspon-
dentes pela prática de actos discriminatórios.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 16.o da Lei

n.o 46/2006, de 28 de Agosto, e nos termos da alínea a)

do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei regulamenta a Lei n.o 46/2006,
de 28 de Agosto, que tem por objecto prevenir e proibir
as discriminações em razão da deficiência e de risco
agravado de saúde.

Artigo 2.o

Princípios aplicáveis

Os órgãos administrativos competentes por via do
regime do presente decreto-lei agem de acordo com
os princípios da igualdade, justiça, imparcialidade e
boa-fé.

CAPÍTULO II

Do procedimento contra-ordenacional

Artigo 3.o

Instrução

1 — A instrução dos procedimentos de contra-orde-
nação que tenham por objecto as práticas discrimina-
tórias descritas nos artigos 4.o e 5.o da Lei n.o 46/2006,
de 28 de Agosto, incumbem à inspecção-geral, entidade
reguladora, ou outra entidade com competências de
natureza inspectiva ou sancionatória, cujas atribuições
incidam sobre a matéria objecto da infracção.

2 — Instruído o procedimento, é enviada cópia do
mesmo ao Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.,
acompanhado do respectivo relatório final.

Artigo 4.o

Competência sancionatória

1 — A definição da medida e a aplicação das coimas
e sanções acessórias, no âmbito dos procedimentos con-
tra-ordenacionais referidos no artigo anterior, incum-
bem à inspecção-geral, entidade reguladora, ou outra
entidade com competências de natureza inspectiva ou
sancionatória, cujas atribuições incidam sobre a matéria
objecto da infracção.

2 — A determinação da medida da coima e das san-
ções acessórias faz-se de acordo com os critérios cons-
tantes do regime geral das contra-ordenações.

Artigo 5.o

Dever de informação

1 — Qualquer pessoa singular ou colectiva que tenha
conhecimento de situação susceptível de ser considerada
contra-ordenação deve comunicá-la a uma das seguintes
entidades:

a) Membro do Governo que tenha a seu cargo a área
da deficiência;

b) Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.;
c) Conselho Nacional para a Reabilitação e Integra-

ção das Pessoas com Deficiência;


